
INDICAÇÃO Nº 
3514
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as medidas necessárias,para a liberação de verbas destinadas a aquisição de uma ambulância, para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O pedido acima nos foi encaminhado pelo nobre Vereador José Pereira da Silva (Vereador Zezão da Ambulância).

A necessidade da secretaria é premente no transporte de pacientes para outros municípios. O Grande fluxo destina-se às cidades Jaú (Hospital Amaral Carvalho) e Barretos (Hospital do Câncer) .

Como sabemos são grandes as dificuldades das prefeituras do interior e infelizmente com saúde não se pode esperar, os investimentos tem que ser “urgentes” sempre.

Assim sendo. Concordamos com a propositura e tomamos a liberdade de apresentá-la , esperando que a mesma seja acolhida favoravelmente.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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